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A data-base ou revisão geral anu-
al é um instrumento previsto 
na Constituição Federal, que 

visa garantir aos trabalhadores o valor 
do salário corroído pela inflação no pe-
ríodo, é a reposição das perdas. Além 
do previsto na CF/88 Federal (Art. 
37, Inc. X, CF/88: “X - a remuneração 
dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o § 4º do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada 
revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices; (des-
taquei) (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)”)

Note que o Governo não cum-
priu com o seu dever constitucional de 
proteção ao trabalhador. Por seu tur-
no, a Carta Política Estadual, “Art. 92, 
Inc. XI, assim grafado: a remuneração 
dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4º do art. 39 da Constitui-
ção da República somente poderão ser 
fixados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral 
anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices”; - Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010). 
No plano de leis inferiores, a União 
regulamentou a matéria através da Lei 
nº 10.331, de 18 de dezembro de 2001, 
revisão esta que vem sendo cumprida 
rigorosamente na data prevista.

Já em Goiás, a revisão geral anu-
al está prevista na Lei 14.698/04, que 
trata de modo genérico da data-base 
dos servidores estaduais, mas que de-
pende de uma lei específica anual para 

fazer valer a Lei 14.698/04. Esta mesma 
lei diz que o Governo deve instituir um 
órgão colegiado com participação de 
membros do Governo e das entidades 
representativa dos servidores para ana-
lisarem e apontarem soluções acerca 
do direito de revisão geral. O Estado, 
convenientemente, quedou omisso, e 
não cumpriu o comando legal.

Sobre esse ponto, ainda no 
mês de abril próximo passado, nossa 
entidade encaminhou ofício ao Gover-
nador do estado solicitando ao mesmo 
que tomasse providenciais no sentido 
de determinar a criação do órgão 
colegiado citado lei, para que fossem 
iniciadas negociações entre o Governo 
e os servidores, o que não aconteceu.

 Na mesma esteira de entendi-
mento, a decisão do Supremo Tribunal 
Federal no ARE 654.432/GO, com 
repercussão geral, logo, de observância 
obrigatória para o Judiciário e Execu-
tivo, em que consignou a proibição de 
greves por policiais civis, extensivo a 
todas as forças de segurança pública, 

em trecho do voto do Relator, também 
restou consignado o seguinte: “É obri-
gatória a participação do Poder Público 
em mediação instaurada pelos órgãos 
classistas das carreiras de segurança 
pública, nos termos do art. 165 do CPC, 
para vocalização dos interesses da ca-
tegoria. STF. Plenário. ARE 654432/
GO, Rel. Orig. Min. Edson Fachin, red. 
P/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgado em 5/4/2017 (repercussão 
geral) (Info 860)”. Acordando ser 
estes órgãos os sindicatos e associa-
ções representantes das carreiras da 
segurança pública, os quais deveriam 
sentar com membros do Governo para 
transigirem sobre a possibilidade índi-
ce a serem aplicados na revisão geral 
anual. Mais uma vez o Governo não 
cumpriu o que foi decidido e determi-
nado pelo Supremo Tribunal Federal.

 Assim, diante da forte desvalo-
rização do poder de compra dos salários 
dos servidores policiais civis e pensio-
nistas, representados por nossa enti-
dade, não havendo um mínimo de boa 
vontade do Governo em sinalizar com 
qualquer proposta que possa amenizar 
as perdas, resta-nos as mobilizações e, 
em último esforço, bater novamente à 
porta do Poder Judiciário para tentar 
garantir os direitos dos associados 
assegurando-lhes a reposição anual 
(data-base)  que tem como referência o 
mês de maio dos anos de 2018 a 2021.

 Por fim, consignar, que o 
Governo fala muito em agir dentro da 
legalidade, mas, esse mesmo Governo 
tem desrespeitado as leis quando trata-
-se de direitos e interesses dos servido-
res públicos do estado. Lamentável.

JOSÉ VIRGÍLIO DIAS DE SOUSA/PRESIDENTE

EDITORIAL

REVISÃO GERAL ANUAL 
DE SALÁRIO
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“ É obrigatória 
a participação 

do Poder Público 
em mediação 

instaurada pelos 
órgãos classistas 
das carreiras de 

segurança pública 
para vocalização 
dos interesses da 

categoria”
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ARTIGO

REFORMA ELEITORAL É NOVO INCENTIVO 
PARA NÓS, MULHERES, PARTICIPARMOS

DA POLÍTICA PARTIDÁRIA
Nelma Félix

Em tempos de retrocesso, em 
que políticos precisam ser 
contidos pela Justiça ante 

seus inaceitáveis ataques ao Estado 
Democrático de Direito e às institui-
ções que resguardam a Constituição, 
toda medida de aprimoramento da 
democracia deve ser aplaudida. Entre 
as novidades constantes da refor-
ma política aprovada no Congresso 
Nacional (Emenda Constitucional 
111/2021), importante destacar a 
adoção da contagem em dobro de 
votos dados a mulheres e pessoas 
negras para fins de distribuição, entre 
os partidos políticos, dos recursos 
dos fundos Partidário e Eleitoral. A 
medida vale já a partir da eleição de 
2022 para a Câmara dos Deputados e 
permanecerá em vigor nas eleições de 
2026 e 2030. 

Relatora da matéria no Senado, 
a senadora Eliziane Gama (Cidadania-
-MA) disse esperar que a nova regra 
constitucional estimule a participação 
de populações minoritárias e afaste o 
risco das chamadas candidaturas la-
ranjas. Espera-se, portanto, com essa 
medida, avançar na ampliação dos 

espaços de poder para mu-
lheres e pessoas negras. 

Ainda no Senado, 
a mudança foi defendida 
pela líder da bancada 
feminina na casa, a se-
nadora Kátia Abreu, do 
PP do Tocantins, que ob-
servou que um dos critérios 
para a distribuição dos recursos desses 
fundos é exatamente o número de votos 
obtidos, especialmente na eleição para a 
Câmara dos Deputados. Assim a ideia é 
estimular candidaturas desses grupos. 

Na prática, ao instituir a regra 
o legislador espera que os partidos 
políticos passem a ter interesse em 
eleger mulheres, porque, assim fazen-
do, terão mais dinheiro no seu fundo 
partidário. A regra vale para eleição 
de mulher ou candidato negro, sendo 
que a contagem em dobro vale apenas 
uma vez, em caso de candidata mulher 
e negra.

A sub-representação da mulher 
na política é um traço forte da socieda-
de brasileira, ainda hoje. Nas eleições 
de 2020, as mulheres correspondiam 
a 52,5% do eleitorado no Brasil, mas 
representaram apenas 15,8% dos 
candidatos eleitos no pleito. A sub-

-representação também 
é grave entre os negros. 
Eles representam mais 
da metade da população 
brasileira — segundo o 
IBGE, o percentual é de 

56% —, mas apenas um 
terço dos prefeitos eleitos 

em 2020 eram negros.
Em Goiânia na eleição de 2020 

para a Câmara de Vereadores (35 
vagas), foram eleitas cinco mulheres 
e 30 homens. Em Aparecida de Goi-
ânia, segundo maior colégio eleitoral 
de Goiás, a sub-representação é ainda 
menor. Do total de 25 cadeiras da Câ-
mara Municipal, foram eleitas apenas 
duas vereadoras. Em 2018, na eleição 
para a Câmara dos Deputados, das 17 
vagas existentes apenas duas mulheres 
conseguiram se eleger por Goiás.

Agora é ir à luta, se organizar 
e participar da vida política do nosso 
município, estado, país, afinal, nós 
mulheres temos direitos plenos ga-
rantidos na Constituição. Precisamos 
exercê-los.

------------
Nelma Félix é vice-presidente da 
UGOPOCI e segunda secretária das 
Mulheres do PSB Goiás.
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PANDEMIA DE CORONAVÍRUS

600 MIL VIDAS PERDIDAS
AVANÇO DA VACINAÇÃO FAZ 

DESPENCAR NÚMERO DE MORTES 
POR COVID-19

Manoel Messias Rodrigues

No dia 11 de março de 2020, 
portanto há um ano e sete 
meses (esta edição era fechada 

em meados de outubro), a Organização 
Mundial de Saúde (OMS) declarou a 
pandemia de Covid-19, doença causa-
da pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2). 
Naquele momento o órgão previa que 
o número de pacientes infectados, de 
mortes e de países atingidos aumenta-
ria nos dias e semanas seguintes. Ape-
sar disso, os diretores ressaltaram que 
a declaração não muda as orientações, 
e que os governos deveriam manter 
o foco na contenção da circulação do 
vírus.

Na prática, o termo pandemia 
se refere ao momento em que uma 
doença já está espalhada por diversos 
continentes com transmissão susten-
tada entre as pessoas. Nas últimas 
duas semanas que antecederam à 
declaração, segundo a OMS, o número 
de casos fora da China aumentara 13 
vezes e o número de países afetados 
triplicou. Contabilizava-se então mais 
de 118 mil casos ao redor do mundo e 
4.291 mortes. 

COM A VACINAÇÃO DE 60% DA POPULAÇÃO ADULTA, MORTES E CASOS CAEM. MAS 
BRASILEIROS TÊM O DESAFIO DE VOLTAR À NORMALIDADE MANTENDO MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO AO VÍRUS

O Brasil a emergência sanitária 
de interesse nacional fora decretada 
no dia 4 de fevereiro – antes da confir-
mação do primeiro caso no país, no dia 
26. “Nós já temos casos confirmados 
dentro do país, temos transmissão 
local, não temos ainda transmissão 
sustentada – que pode ser a próxima 
etapa. E a cada etapa temos medidas 
adicionais que vão sendo decretadas”, 
declarou então o ministro da Saúde, 
Luiz Henrique Mandetta, logo após 

a declaração da pandemia pela OMS.
Naquele início de março, a 

OMS já orientava a necessidade de os 
países concentrar esforços para frear 
a disseminação da infecção, para não 
sobrecarregar o sistema de saúde. De 
acordo com o diretor-geral da OMS, 
Tedros Adhanom Ghebreyesus, os 
países precisavam preparar respostas 
em áreas chaves: detectar, proteger, 
tratar, reduzir a transmissão, inovar 
e aprender.

Apesar da queda acentuada de óbitos com o avanço da vacinação, 
panorama ainda inspira muitos cuidados, afirma especialista
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“ Aumento da 
cobertura vacinal 

deixou as pessoas cada 
vez mais protegidas 

contra as formas 
graves e fatais”

A tenebrosa marca de 600 mil 
mortes por Covid foi ultrapassada no 
dia 8 de outubro de 2021. Naquele dia, 
o consórcio de veículos de imprensa 
divulgou em boletim extra que foram 
confirmados 21.533.752 casos da do-
ença no país e o número de óbitos de-
correntes da infecção pelo coronavírus 
chegou a 600.077 pessoas.

Em nota divulgada na noite do 
mesmo dia, a Anistia Internacional 
afirmou que desde o princípio da 
pandemia alerta que o Estado brasi-
leiro tem “deveres constitucionais de 
garantir que brasileiros e brasileiras 
tenham seus direitos à vida e à saú-
de assegurados. É urgente que essas 
mortes que poderiam ter sido evitadas, 
sejam responsabilizadas.”

“A Anistia Internacional Brasil e 
16 organizações da sociedade civil es-
tão à frente da campanha Omissão Não 
é Política Pública que exige que o Pro-
curador Geral da República, Augusto 
Aras, não deixe impunes os possíveis 
crimes apontados pela CPI da Covid. 
E que todas as pessoas apontadas pelo 
relatório final da CPI sejam proces-
sadas judicialmente e devidamente 
responsabilizadas”, finaliza a nota.

Em entrevista à Agência Brasil, 
no início de outubro, o pesquisador em 
saúde pública da Fundação Oswaldo 
Cruz (Fiocruz) Raphael Guimarães 
fez um balanço das fases da pandemia 
no Brasil.

fazer isso em um mês e 20 dias. Uma 
marca muito cruel, muito ruim”, 
comenta.

“Hoje a gente pode dizer que a 
gente está numa situação um pouco 
melhor porque agora vamos atingir 
600 mil óbitos e lá se vão aí pelo menos 
três meses e meio, quase quatro. Então 
de alguma forma isso já está desacele-
rando”, pondera.

Segundo dados da Confedera-
ção Nacional de Municípios (CNM), 
também divulgados no dia 8 de outu-
bro, de 1.960 cidades pesquisadas, em 
1.468 (74,9%) não houve registros de 
óbitos em virtude da covid-19 na sema-
na pesquisada. Em 1.174 (59,9%) dos 
municípios pesquisados, não houve 
internações no período.

Para o pesquisador Raphael 
Guimarães, a vacinação foi essencial 
para que o Brasil conseguisse reverter 
a tendência crescente de mortes.

“O que acabou acontecendo 
ao longo dos últimos meses foi que o 
aumento da cobertura vacinal, feito de 
forma gradativa, fez com que a gente 
tivesse cada vez mais pessoas protegi-
das contra as formas graves e fatais”, 
constata.

De acordo com Guimarães, isso 
diminui a quantidade de óbitos efeti-
vos e também reduz a pressão sobre o 
sistema de saúde, que, com menos in-
ternações, consegue ter um “respiro”.

“A gente viu em outubro [de 
2020] algo em torno de 1,2 mil, 1,3 mil 
mortes [diárias] e a gente ficava muito 
impactado com isso. E deve ficar mes-
mo, pois é um número assustador, mas  
houve dias em março e abril [deste 
ano] que tivemos cerca de 4 mil óbitos 
diários. Foi a pior fase da pandemia. E 
hoje a gente está aí nessa relativa esta-
bilidade em torno de 500 casos. Hoje 
a gente tem um panorama um pouco 
melhor, mas ainda é um panorama 
que nos inspira muitos cuidados”, diz.

 Guimarães destaca a desacele-
ração no número de óbitos nos meses 
que antecederam a marca das 600 mil 
mortes.

“Entre 300 mil e 400 mil mor-
tes, demorou cerca de dois meses e 
meio. E, para avançar entre 400 mil 
e 500 mil óbitos, a gente conseguiu 

Raphael Guimarães, 
pesquisador da Fiocruz
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O pesquisador do Observatório 
Fiocruz Covid-19 observa que só a 
vacina poderá acabar com as mortes 
no Brasil.

“A tendência, na verdade, é que 
a gente vá começando a desacelerar 
cada vez mais à medida que a gente 
mantiver a cobertura vacinal crescen-
te”, pontua.

Raphael Guimarães diz que o 
país já tem uma boa cobertura vacinal 
– segundo dados do Ministério da Saú-
de, cerca de 60% da população adulta 
já está com o ciclo vacinal completo.

“A gente espera ter um alívio 
maior quando chegar [a um percen-
tual] em torno de 70% da população”, 
estima.

Segundo a secretária extraordi-
nária de Enfrentamento à Covid-19 do 
Ministério da Saúde, Rosana Leitte, a 
pasta já distribuiu mais de 300 milhões 
de doses da vacina. No dia 8 de outubro 
de 2021 o ministério divulgou que o 
Brasil registrou, então, a menor média 
de mortes de 2021. O índice contabiliza 
as mortes dos últimos 14 dias e estava 
em 489 óbitos por dia.

“E isso mostra o avanço da va-
cinação, refletindo, nos últimos 100 
dias, na diminuição de mais de 70% 
na taxa de óbitos. E é assim que nós 
venceremos o caráter pandêmico dessa 
doença”, disse a secretária.

Enquanto isso não ocorre, o 
cientista da Fiocruz alerta que os cui-
dados que viraram hábito desde o ano 
passado devem ser mantidos: higienizar 
as mãos, evitar aglomerações e continu-
ar usando a máscara de proteção.

QUASE 24 MIL GOIANOS 
JÁ PERDERAM A VIDA
Em Goiás, os três primeiros 

casos de Covid-19 foram regis-
trados em 12 de março de 2020, 
sendo dois em Goiânia e um em Rio 
Verde. A primeira morte registrada 
pela doença registrada em Goiás foi 
em 26 de março de 2020, que viti-
mou uma moradora de Luziânia, de 
66 anos de idade. E em 6 de maio de 
2020, Goiás ultrapassou 1 mil casos 
confirmados e atingiu 45 mortes.

O recorde de mortes em 24 
horas por Covid em Goiás foi de 267 
óbitos, registrado em 10 de março 
de 2021. Em 30 de maio deste ano, 
o governo informou que a doença 
provocou 17 mil mortes. E em 20 
de agosto, o estado contabilizou 22 
mil vítimas. Até o fechamento desta 
edição, em meados de outubro, 
Goiás contabilizava mais de 23.700 
mortes por coronavírus.



12 Revista UGOPOCI EM FOCO 

Ministro da Saúde, Marcelo Queiroga: “Estamos ainda mais fortes para, no ano de 
2022, fazer uma campanha ainda mais bem consolidada”

PAÍS JÁ TEM 354 MILHÕES DE DOSES 
DE VACINAS GARANTIDAS PARA 2022

Manoel Messias Rodrigues

No mesmo dia em que o país 
ultrapassou a triste marca de 
600 mil mortos em decorrên-

cia da Covid-19, o ministro da Saúde, 
Marcelo Queiroga, afirmou que o Bra-
sil já tem 354 milhões de doses de va-
cinas contra o coronavírus garantidas 
para 2022. Queiroga incluiu na conta 
os acordos fechados para a aquisição 
de dois imunizantes, dos laboratórios 
Pfizer e AstraZeneca.

“Estamos ainda mais fortes 
para, no ano de 2022, fazer uma cam-
panha ainda mais bem consolidada. 
Nós já temos adquiridas para o ano 
de 2022, adquiridas ou em tratativas 
avançadas, 354 milhões de doses de va-
cina contra a covid-19”, disse Queiroga, 
em pronunciamento no fim da tarde do 
dia 8 de outubro de 2021.

O governo fechou um acordo 
para compra de 100 milhões de doses 
da vacina da Pfizer e 120 milhões de 
doses do imunizante da AstraZeneca. 
Com os 134 milhões de doses adquiri-
dos neste ano, chega-se às 354 milhões 
de doses anunciadas por Queiroga. 
Além disso, existe a possibilidade de 
compra de 50 milhões de doses adi-
cionais da vacina da Pfizer, caso seja 
necessário, e 60 milhões de doses da 
Covishield, da AstraZeneca.

De acordo com a Agência Brasil 
de notícias, o ministro afirmou que 
90% da população adulta do país já 
tomou a primeira dose de vacinas 
contra a doença  e 60%, as duas doses, 
ou dose única.

“E já iniciamos [a aplicação de] 
uma dose adicional para idosos acima 
de 60 anos e uma dose de reforço para 
os profissionais de saúde. Isso é a pro-
va concreta da força do SUS [Sistema 
Único de Saúde] e do nosso programa 

de imunização”, acrescentou Queiroga.
A CoronaVac, vacina desenvol-

vida na China e produzida no Brasil 
pelo Instituto Butantan, de São Paulo, 
não entrou no planejamento de novas 
aquisições do governo. O secretário 
executivo do Ministério da Saúde, Ro-
drigo Cruz, lembrou que a CoronaVac, 
assim como a Janssen, ainda é usada 
no Brasil com autorização da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvi-
sa) para uso emergencial. Dessa forma, 
esclareceu Cruz, assim que a pandemia 
for declarada encerrada, essa autoriza-
ção deixa de existir. A CoronaVac foi o 
segundo imunizante mais aplicado no 
braço dos brasileiros, com 75,1 milhões 
de doses.

Sobre o registro definitivo da 
CoronaVac, o Instituto Butantan di-
vulgou nota afirmando que a Anvisa 
recebeu, no dia 20 de novembro de 
2020, a primeira parte da documenta-
ção necessária para oficializar o pedido 
de registro definitivo de sua vacina.

No momento, com o objetivo 
de sanar a questão, o Butantan fe-
chou um acordo com a Sinovac para 

que as análises complementares de 
imunogenicidade sejam realizadas em 
parceria com o laboratório. As amos-
tras já foram enviadas para análise 
no padrão requerido pela Anvisa”, 
acrescentou.

PLANEJAMENTO 

Para o ano que vem, o ministério 
planeja vacinar a população com doses 
de reforço. De acordo com o planeja-
mento da pasta, todos os maiores de 18 
anos serão vacinados novamente. Pes-
soas entre 18 e 60 anos receberão uma 
dose e maiores de 60 anos e imunos-
suprimidos (aqueles cujos mecanismos 
normais de defesa contra infecção estão 
comprometidos), duas doses.

A vacinação será feita por idade, 
em escala decrescente.

As doses de reforço serão dadas 
em um prazo de seis meses após a 
imunização completa, ou a aplicação 
da dose adicional, caso tenha ocorrido. 
Além disso, se a Anvisa aprovar a imu-
nização de menores de 12 anos, esta 
será feita com a aplicação de duas doses.
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PESQUISA CNM

MAIORIA DE MUNICÍPIOS DEVE 
MANTER EXIGÊNCIA DE MÁSCARA

Manoel Messias Rodrigues

Um levantamento da Confede-
ração Nacional de Municípios 
(CNM), que consultou gesto-

res de 1.960 municípios, aponta que 
1.248 (63,9%) pretendem manter a 
obrigatoriedade do uso de máscara 
mesmo que a população esteja total-
mente vacinada, contra 48 (2,4%) que 
pretendem acabar com a exigência. 
Outras 645 (32,9%) prefeituras infor-
maram que a questão ainda não foi 
decidida e 19 gestores municipais não 
responderam. 

A pesquisa foi realizada entre os 
dias 4 e 7 de outubro, e tratou sobre as 
medidas de enfrentamento à pandemia 
de covid-19 adotada pelos municípios. 
A amostra pesquisada (1.960) repre-

LEVANTAMENTO DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS REALIZADO NA PRI-
MEIRA SEMANA DE OUTUBRO DE 2021 OUVIU MAIS DE UM TERÇO (35,2%) DO TOTAL 
DE PREFEITURAS DO PAÍS

senta mais de um terço (35,2%) do 
total de prefeituras do país (5.568).  

Segundo a CNM, em 1.935 
cidades (98,7%) há campanhas infor-
mativas sobre a importância do uso 
de máscaras. Em 1.902 (97%) é obri-
gatório o uso em locais públicos e em 
1.922 (98,1%) não é permitido entrar 
em locais privados sem o equipamento 
de proteção individual.

O tema da obrigatoriedade do 
uso de máscara ganhou força recen-
temente após declarações do ministro 
da Saúde, Marcelo Queiroga, de que 
pretende, ainda que de forma gra-
dual, desobrigar o uso de máscara 
pela população. No início de outubro, 
Queiroga voltou a falar sobre o tema e 
criticou medidas obrigatórias de pro-
teção individual. 

“Em relação a máscara, minha 
posição é clara: o cuidado é individu-
al, o benefício é de todos. Ocorre que 
existem leis que querem obrigar as 
pessoas a usar máscaras. Essas leis são 
absolutamente ineficazes. O que nós 
temos que fazer é com que as pessoas 
se conscientizem”, disse. 

A pesquisa da CNM mostra que 
794 municípios (40,5%) mantêm res-
trições de circulação e funcionamento 
do comércio. Em mais da metade 
dos municípios consultados (1.121 
ou 57,2%) esse tipo de medida já foi 
revogada.

Sobre o gerenciamento das 
ações de enfrentamento adotadas, 
em 1.529 localidades (78%) foi ins-
tituído algum comitê de crise ou 
centro de operações emergenciais. 
Mais de 800 prefeitos (55%) opta-
ram por instalar gabinetes de crise; 
460 (30,1%) estabeleceram grupo de 
trabalho, 347 (22,7%) criaram Centro 
de Operações em Emergências em 
Saúde (COE); e 230 (15%) montaram 
salas de operações para monitorar o 
avanço do vírus.

De acordo com os números le-
vantados pela Confederação Nacional 
dos Municípios, 310 gestores (15,8%) 
disseram haver casos da variante 
Delta em seu território, contra 1.576 
(80,4%) que não identificaram a pre-
sença da cepa mais transmissível do 
Sars-CoV-2.

Segundo a pesquisa, em 97% dos municípios é obrigatório o uso de
 máscara em locais públicos
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MORTE VIOLENTA

ENQUANTO DE JANEIRO A AGOSTO DE 2020 OCORRERAM 165 HOMICÍDIOS NO MU-
NICÍPIO DE GOIÂNIA, NO MESMO PERÍODO DESTE ANO FORAM CONTABILIZADAS 109 
VÍTIMAS – REPRESENTANDO QUEDA DE 35%

A Delegacia Estadual de Investi-
gação de Homicídios (DIH) da 
Polícia Civil de Goiás apresen-

tou, em setembro, dados importantes 
quanto à resolução dos seus casos 
investigados. O levantamento mostra 
um saldo positivo em 2021.

Os dados analisados compre-
endem o período de janeiro a agosto, 
tanto de 2020 quanto de 2021. A uni-
dade policial apresentou um índice de 
mais de 90% de resolução dos seus 
casos neste ano.

Segundo a delegada Caroline 
Paim, de janeiro a agosto de 2020 
ocorreram 165 homicídios no muni-
cípio de Goiânia, enquanto no mesmo 
período deste ano são 109 – represen-
tando queda de 35%.

Quanto aos casos que não ocor-
reram em 2021, o trabalho também é 
expressivo. Já são 803 resolutividades 
– a DIH tem trabalhado para encerrar 
inquéritos antigos -, contra 319 em 
2020, representando um aumento de 
252%.

O número de prisões entre ja-
neiro e setembro também aumentou, 
saltando de 209 para 257, um aumento 
de 123%.

A delegada explica, ainda, que 
a DIH atribui os resultados ao traba-

POLÍCIA CIVIL CONSEGUE 
RESOLVER 90% DOS HOMICÍDIOS 

OCORRIDOS EM GOIÂNIA

lho em conjunto estabelecido entre 
as forças de segurança, sobretudo ao 
número de operação que a especiali-
zada realizou, com enfoque na prisão 

de integrantes de facções criminosas.
“Isso, sem dúvida, reflete na 

queda de índice de homicídios”, ex-
plica Paim.
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TRÂNSITO

AUMENTO DE 28% NAS OCORRÊNCIAS DESTE TIPO FOI CONTABILIZADO PELA DELE-
GACIA DE TRÂNSITO, QUE INTENSIFICOU AÇÕES NO COMBATE ÀS INFRAÇÕES

A Delegacia Especializada em 
Investigação de Crimes de 
Trânsito (DICT) de Goiânia 

apresentou, em setembro, dados das 
infrações de trânsito na capital, con-
siderando o período de janeiro até 15 
de setembro de 2021.

Para tentar melhorar o cená-
rio da violência no trânsito, a DICT 
instaurou 209 inquéritos e remeteu 
outros 227 ao Judiciário. O aumento 
da atuação da especializada se deve 
ao aumento, também, de alguns dados 
negativos.

Tendo em vista a Semana do 
Trânsito, entre os dias 18 e 25 de se-
tembro, a delegada Maira Barcelos, 
responsável pela especializada, explica 
que o aumento de algumas ocorrências 
negativas no trânsito de Goiânia se 
deve à “imprudência, negligência e 
imperícia de muitos condutores”.

A delegacia registrou, em 2020, 
2672 ocorrências de acidentes de 
trânsito. Nesse mesmo período, em 
2021, foram 2451. Dos acidentes com 
homicídio culposo, a equipe policial 

DE JANEIRO A SETEMBRO, 
170 PESSOAS MORRERAM NO 

TRÂNSITO DE GOIÂNIA 

conseguiu definir a autoria em 85% 
dos casos.

“Vários condutores foram in-
diciados pela prática de crimes de 
trânsito”, conta Maira, que indiciou, na 
DICT, 287 condutores em 2021.

“Infelizmente, percebemos o au-
mento no número de mortes e de pes-
soas lesionadas”, explica a delegada.

E os dados, realmente, assus-
tam: em 2020, foram 132 mortos, 
contra 170 em 2021 – um aumento 
de 28%.

A Polícia Civil de Goiás espera, 
com a divulgação dos números, cons-
cientizar a população para que tenha 
boas práticas no trânsito – afinal, o 
respeito no trânsito é o respeito à vida.

Para tentar melhorar o cenário da violência no trânsito, somente este ano a 
Delegacia de Trânsito instaurou 209 inquéritos e remeteu outros 227 ao Judiciário
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DELEGACIA DE CRIMES RURAIS 
RECUPERA MAIS DE R$ 1 MILHÃO 

EM MAQUINÁRIO

A Polícia Civil do Estado de 
Goiás, por meio da Delegacia 
Estadual de Repressão a Cri-

mes Rurais (DERCR), deflagrou no 
último dia 11 de setembro operação 
que culminou no cumprimento de 
sete mandados de busca e apreensão, 
quatro mandados de prisão, três au-
tuações em flagrante e recuperação de 
quatro maquinários. A ação aconteceu 
de forma integrada com participação 
do Batalhão Rural da Polícia Militar e 
Polícia Técnico Científica, com apoio 
das 6ª e 8ª Delegacias Regionais de 
Polícia, sediadas respectivamente em 
Itumbiara e Rio Verde. 

Denominada Operação 452, 
a ação teve como objetivo combater 
crimes patrimoniais no campo. Dentre 
as apreensões, destacam-se quatro 

Durante a ação 
policial, foram feitas 
diversas apreensões, 
incluindo máquinas 
agrícolas avaliadas 

em R$ 1 milhão

máquinas agrícolas avaliadas em R$ 
1 milhão, um automóvel, aparelhos 
celulares, duas motocicletas, arma de 
fogo e munições.

Os investigados atuavam em 
regiões diversas, como Bom Jesus de 
Goiás, Gouvelândia, Itumbiara, Rio 
Verde e Santa Helena. Durante a ação 
policial ocorreram confeccionados 
ainda três autos de prisão em flagran-
te, em resposta a roubo majorado que 
aconteceu na noite anterior, 10 de se-
tembro, no município de Gouvelândia.

Na ocasião, um grupo invadiu 
uma propriedade rural e, com o uso 
de armas de fogo, rendeu seus fun-
cionários e moradores, mantendo-os 
amarrados por mais de 6 horas e le-
vando dois tratores, além de pertences 
das vítimas.

No curso das diligências, através 
de trabalho de inteligência e com o 
fluxo rápido de informações entre as 
equipes envolvidas, já no município de 
Santa Helena, foi possível apreender 
os tratores roubados, que estavam 
ocultados numa área rural situada há 
aproximadamente 30 km do perímetro 
urbano.

Na realização dos interrogató-
rios, todos os presos permaneceram 
em silêncio. As investigações deste 
caso prosseguem até a completa iden-
tificação de todos os integrantes da 
organização criminosa, responsável 
por este e diversos outros roubos que 
ocorreram na região Sul, Sudoeste e 
Centro-Oeste do Estado, causando 
prejuízo à atividade agrícola e terror a 
produtores rurais.

CRIMES NO CAMPO

INVESTIGADOS ATUAVAM NAS REGIÕES SUL, SUDESTE E SUDOESTE DE GOIÁS, EM 
MUNICÍPIOS COMO BOM JESUS DE GOIÁS, GOUVELÂNDIA, ITUMBIARA, RIO VERDE E 
SANTA HELENA



17Revista UGOPOCI EM FOCO 

DPCA/GOIÂNIA INDICIA 16 
ENVOLVIDOS EM TENTATIVA DE 
HOMICÍDIO E OUTROS CRIMES

A Polícia Civil de Goiás, por meio 
da Delegacia Especializada de 
Proteção à Criança e Adoles-

cente (DPCA) de Goiânia, concluiu as 
investigações relacionadas ao conflito 
entre torcidas organizadas ocorrido no 
dia onze de abril deste ano, que resultou 
em atropelamento de dois adolescentes 
não participantes dos grupos. As víti-
mas tiveram traumatismo craniano e 
diversas outras lesões físicas.

Ao total, após delimitação de 
cada conduta, foram indiciadas 16 
pessoas pelos crimes investigados, 
entre eles tentativa de homicídio, 
roubo, omissão de socorro, associação 
criminosa, apologia ao crime, bem 
como crimes previstos no Estatuto do 
Torcedor, diante da prática deliberada 
de violência num raio de 5 mil metros 
ao redor de evento esportivo (Estádio 
Onésio Brasileiro Alvarenga, do Vila 
Nova).

No decorrer das investigações, 
descobriu-se ainda que parcela dos 
indivíduos estaria envolvida em outra 
associação criminosa, voltada à prática 
de golpes via PIX no Estado de Goiás, 
utilizando os meios virtuais para iludir 
vítimas, geralmente vulneráveis, a 
fim de extrair vantagens ilícitas. Além 
disso, apurou-se que um dos membros 
do grupo também atuava na prática 

Parte do material apreendido pela polícia: conflito entre torcedores
 ocorreu no mês de abril deste ano

do crime de tráfico de drogas. Sendo 
assim, os indivíduos também foram 
indiciados por estelionato qualifica-
do, associação criminosa e tráfico de 
drogas.

Por fim, considerando que os 
crimes tiveram como motivação a 
guerra entre as torcidas organizadas 
no Estado (Esquadrão Vilanovense 
X Força Jovem Goiás) e diante do 

histórico violento destas associações 
rivais, a Polícia Civil sugeriu ao MPGO 
e ao TJGO a suspensão/dissolução das 
respectivas atividades destes grupos, 
de modo a impedir a utilização de fai-
xas, vestimentas, cartazes, bandeiras 
ou qualquer outro meio que os faça 
serem identificados como torcidas or-
ganizadas, tanto em estádios, quanto 
fora deles.

BRIGA DE TORCIDAS

INVESTIGAÇÕES APONTARAM QUE PARCELA DOS INDIVÍDUOS ESTARIA ENVOLVIDA 
EM OUTRA ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, VOLTADA À PRÁTICA DE GOLPES VIA PIX, UTILI-
ZANDO MEIOS VIRTUAIS PARA ILUDIR VÍTIMAS E OBTER VANTAGENS ILÍCITAS
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OPERAÇÃO PARASITAS

DELEGACIA DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO INVESTIGA DESVIO DE 
R$ 6 MILHÕES DE VERBAS DA SAÚDE

A Polícia Civil de Goiás, por 
meio da Delegacia Estadual de 
Combate à Corrupção (Deccor), 

deflagrou, no dia 16 de setembro, a 
Operação Parasitas, que investiga o 
desvio de recursos públicos da área 
da saúde no ano de 2020, durante a 
pandemia causada pelo novo corona-
vírus, Covid-19.

Na ação, que contou com o 
emprego de 123 policiais civis, foram 
cumpridos 23 mandados de busca e 
apreensão, sendo 21 em Goiânia e dois 
no estado de São Paulo, em Buritizal e 
Ituverava. Além disso, foram seques-
trados valores e apreendidos bens dos 
investigados no montante de R$ 6 
milhões, que serão destinados à repa-
ração dos danos causados ao erário.

As investigações revelaram 
indícios de esquema criminoso ins-
talado em organização social, que 
teria resultado no desvio de cerca de 
R$ 6 milhões destinados a compra 
de materiais e insumos hospitalares 
destinados principalmente ao combate 
da pandemia. Em manobra de dire-
cionamento de contratos, empresas 
de fachada registradas em nomes de 
laranjas foram contratadas em regime 
de urgência. Todavia, após o pagamen-
to das despesas, parte do dinheiro teria 
retornado a pessoas intimamente liga-

EM MANOBRA DE DIRECIONAMENTO DE CONTRATOS, EMPRESAS DE FACHADA 
REGISTRADAS EM NOMES DE LARANJAS FORAM CONTRATADAS EM REGIME DE 
URGÊNCIA

das aos gestores da OS, em esquema de 
lavagem de dinheiro.

As investigações ainda reve-
laram indícios de emissão de notas 
fiscais falsas pelas empresas de facha-
da para justificar o recebimento de 
recursos públicos, assim como que em 
alguns casos os materiais contratados 
não teriam sido entregues, ou foram 
entregues em menores quantidades 
ou com qualidade reduzida.

Segundo o delegado Francisco 
Lipari, coordenador da operação, os 

hospitais de Goiás não são mais ad-
ministrados pela organização social 
investigada, em virtude de revogação 
dos respectivos contratos de gestão.

Os crimes investigados são de 
constituição de organização criminosa 
(Lei 12.850/13, art. 2º), falsidade ideoló-
gica (CP, art. 299), peculato (CP, art. 312) 
e de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, 
art. 1º). As investigações tramitam na 1ª 
Vara dos Feitos Relativos a Delitos Pra-
ticados por Organização Criminosa e de 
Lavagem de Dinheiro de Goiânia.

Na operação, policiais civis cumpriram 23 mandados de busca e apreensão, sendo
 21 em Goiânia e dois no estado de São Paulo, em Buritizal e Ituverava
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O narrador esportivo Romes 
Xavier e o comentarista Vinícius Silva 
foram indiciados por injúria racial por 
comentários realizados contra o jogador 
Celsinho, do Londrina, durante o jogo 
com o Goiás, no estádio Hailé Pinheiro, 
em Goiânia, no dia 17 de julho. Durante 
transmissão radiofônica do jogo, válido 
pela Série B do Campeonato Brasileiro 
de Futebol, em tom jocoso o narrador 
e o comentarista chamaram o cabelo 
black power do jogador do Londrina de 
“imundo” e “pesado”.

O indiciamento é o resultado do 
inquérito nº 1 instaurado pelo Grupo 
Especializado no Atendimento às Víti-
mas de Crimes Raciais e Delitos de In-
tolerância (Geacri), inaugurado no dia 
16 de agosto pela Polícia Civil de Goiás.

Durante a transmissão, pela 
Rádio Bandeirantes de Goiânia, os 
dois repórteres fizeram os seguintes 
comentários:

“O cabelo deve pesar demais, né 
Vinícius?”, pergunta Romes Xavier.

“Exatamente. Parece mais uma 
bandeira de feijão a cabeça dele do que 
um verdadeiro cabelo. Não é porque 
eu estou perdendo os cabelos que eu 
vou achar um negócio imundo desse 
bonito”, responde Vinícius Silva.

Os dois radialistas pediram 
desculpas ao jogador e ao clube para-
naense. Eles admitiram que os comen-
tários foram infelizes. Ambos foram 
afastados da Rádio Bandeirantes.

Após a partida, a vítima regis-
trou ocorrência na Polícia Civil do Pa-
raná, que encaminhou os autos para o 
grupo especializado em Goiás. A oitiva 
de Celsinho foi realizada por meio de 
videoconferência.

Segundo o delegado Joaquim 
Adorno, titular do grupo especializado, 
o inquérito foi remetido ao Judiciário 
dentro do prazo legal. No primeiro 
mês de atuação, o Geacri instaurou 25 
inquéritos, 10 verificações preliminares 
de informação e seis Termos Circuns-
tanciados de Ocorrências (TCOs), todos 

envolvendo crimes de injúria racial, 
homofobia, transfobia e racismo.

Além disso, a Polícia Civil con-
seguiu, junto à Secretaria de Segurança 
Pública, que o sistema de Registro de 
Atendimento Integrado fosse alterado, 
de modo a abarcar os novos tipos penais.

“Dessa forma, vamos conseguir 
elaborar estatísticas reais, que vão re-
fletir até mesmo na adoção de políticas 
públicas envolvendo essa temática, 
resgatando os direitos humanos”, 
considera o delegado.

O crime pelo qual os repórteres 
foram indiciados está tipificado no 
Artigo 140, Parágrafo 3, do Código Pe-
nal. Se condenados, poderão cumprir 
penas de um a três anos de reclusão e 
multa. A pena pode ser agravada por 
ter o crime sido cometido na presença 
de várias pessoas e/ou propagada em 
redes sociais. A Polícia Civil também 
enviará cópia do inquérito à vítima 
para que tome as providências que 
entender pertinentes na área cível.

1º INQUÉRITO DE GRUPO 
ESPECIALIZADO INDICIA REPÓRTERES 

DE RÁDIO POR INJÚRIA RACIAL
REPÓRTERES ESPORTIVOS FIZERAM COMENTÁRIOS DEPRECIATIVOS SOBRE CABELO 
CRESPO DE JOGADOR, DURANTE TRANSMISSÃO DE PARTIDA PARA RÁDIO

CRIMES DE INTOLERÂNCIA
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SOLIDARIEDADE

POLÍCIA DOA A IDOSOS EM 
ABRIGOS MAIS DE 2 MIL PEÇAS DE 

ROUPAS APREENDIDAS

APolicia Civil, através da Dele-
gacia Estadual de Repressão a 
Crimes Contra a Ordem Tribu-

tária (DOT), realizou doações de mais 
de 2000 peças de roupas apreendidas 
em janeiro de 2018, em um galpão no 
município de Itaberaí, em decorrência 
de ação conjunta realizada pela Secre-
taria da Economia e pela Delegacia 
Especializada.

Na época foram constatadas 
irregularidades fiscais que culminaram 
com a instauração de inquérito policial 
pela prática de crime tributário, o qual 
encontra-se concluído e remetido ao 
Poder Judiciário. Além da apuração do 
crime tributário, restou configurado cri-
me contra o consumidor, devido ao fato 
das peças de roupas apreendidas serem 
falsificadas, conforme comprovado nos 
transcorrer das investigações mediante 

PEÇAS DE ROUPAS FORAM APREENDIDAS NO MUNICÍPIO DE ITABERAÍ, DURANTE 
AÇÃO REALIZADA PELA SECRETARIA ESTADUAL DA ECONOMIA E DELEGACIA DE 
REPRESSÃO A CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

Laudo Pericial juntado aos autos.
Tendo se em vista a comprova-

ção da falsificação das peças de roupas 
apreendidas, foi pleiteado, pela autori-
dade policial da DOT, junto ao Poder 
Judiciário da Comarca de Itaberaí, a 
doação das roupas, as quais foram des-

tinadas às entidades filantrópicas Vila 
São Cottolengo, Asilo Solar Colombino 
Bastos e Abrigo São Vicente de Paulo, 
as quais abrigam idosos e pessoas com 
deficiência. A doação foi realizada no 
dia 15 de setembro, pela equipe de 
policiais civis da DOT.

A 1ª Delegacia Regional de Polícia de Goiânia realizou 
no dia 17 de setembro um café da manhã na Delegacia 
de Polícia de Apuração de Atos Infracionais (DEPAI) da 
capital. Durante visita à unidade, o delegado Regional, 
Marcelo Aires, entregou uma placa em homenagem aos 
bons índices de produtividade da delegacia, eleita como 
destaque. Estiveram presentes o titular da unidade, 
Queops Barreto, agentes, escrivães e demais servidores 
administrativos da DEPAI/Goiânia.

DEPAI DE GOIÂNIA É HOMENAGEADA COMO DELEGACIA DESTAQUE

Doações foram autorizadas pela Justiça, após pedido formulado
pelo delegado de polícia responsável pelo caso
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PERDAS SALARIAIS

EM REUNIÕES COM O SSP, 
DIRETORIA DA UGOPOCI PEDE 

CONCESSÃO DA DATA-BASE

A Diretoria da União Goiana dos 
Policiais Civis – UGOPOCI, 
juntamente com os represen-

tantes dos sindicatos e associações dos 
profissionais da segurança pública, 
reuniu-se na manhã do dia 31 de agosto 
de 2021, com a cúpula da Segurança 
Pública do estado. A reunião, que ocor-
reu na sede da SSP, em Goiânia, contou 
com participação dos Comandantes 
Gerais da PMGO, Cel. Renato Brum, 
do Corpo de Bombeiros Militar, Cel 
Lemos; da Diretoria Geral da Polícia 
Civil, Delegado Geral Adjunto Dr. Deu-
sny Aparecido; com o subsecretário da 
SSP Cel. Augusto e com o Secretário 
Estadual da Segurança Pública, Dr. 
Rodney Miranda.

A pauta da reunião foi a demanda 
da categoria sobre a data base dos anos 
de 2015, 2018, 2019 e 2020, totalizando 
um percentual em atraso de 24,64%.

O Secretário de Segurança Pú-
blica, Dr. Rodney Miranda, e os 
comandantes das Forças Policiais se 
comprometeram com as entidades 
representativas em levar a demanda 

da categoria, qual seja, a Data Base, 
em caráter de urgência, ao Governador 
do Estado, Dr. Ronaldo Caiado, e, em 
seguida reunir-se novamente com os 
representantes para trazer a resposta 
governamental do pleito.

Em resposta à demanda, na 
manhã do dia 4 de outubro de 2021, 
a Diretoria da UGOPOCI, juntamente 
com os representantes das Entidades 
Representativas dos Militares e demais 
Servidores do Sistema de Segurança 
Pública, participaram de uma nova 
reunião com o Secretário Rodney Mi-
randa e os demais chefes das respec-

tivas pastas que compõem a estrutura 
da segurança pública em Goiás. 

Na reunião, foi informado pelo 
Dr. Rodney Miranda que o Governo de 
Goiás está impossibilitado de implantar 
a data-base em 2021. Informando ainda 
que busca uma solução para a situação. 

Diante da situação, as entidades 
representativas passaram a planejar 
ações reivindicatórias para que os 
anseios das categorias, previstos em 
lei, sejam atendidos pelo governo. 
As perdas salariais já ultrapassarem 
mais de 24% e desde 2015 não se tem 
reajuste geral anual.
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UGOPOCI COBRA DO ATUAL 
GOVERNO AS PROGRESSÕES DOS 

POLICIAIS CIVIS
No Governo passado (Marconi 

Perillo) foi emendada a Constituição 
Estadual (emendas 54 e 55/17), que 
em seu bojo, dentre outras limitações, 
impôs a suspensão da progressão/
promoção funcional dos servidores do 
Estado, criando exceções para algumas 
categorias, entre elas a Polícia Civil. 
Neste contexto, o Governo alterou a lei 
de promoções, permitindo uma única 
promoção por ano, no mês de julho. 
Foram medidas duras, ruins para as 
carreiras da Polícia Civil.

Na gestão atual (governo Caia-
do), a situação piorou para os policiais 
civis. Aconteceu algo improvável, que 
nunca havia acontecido até então. O 
governo passou a fazer as promoções 
com efeitos financeiros futuros (um 
ano pra frente), ou seja, depois de 
promovidos os policiais terão que es-
perar um ano para começar a receber a 
diferença referente à promoção.

Lembrando que parte das pro-
moções foram fruto de ações judiciais 
em que se chegou a um acordo, inclu-
sive com perdas, para que fosse pos-
sível a composição que finalizou com 
a promoção de centenas de policiais 
civis, parte deles associados.

No entanto, os cargos que só 
possuem a progressão como ascensão 
funcional (chamados de Classe Única 
e Grupo Ocupacional de Identifica-
ção), não foram beneficiados, ficando 
estagnados no mesmo nível desde a 
publicação das emendas citadas, tendo 
o direito à progressão sido mais uma 
vez desrespeitado.

CUMPRA-SE A LEI!

Esses profissionais, estão na Polí-
cia Civil há cerca de 30 anos (em alguns 
casos com mais de 30 anos de serviço). 
Bons profissionais que muito contribu-
íram e somaram positivamente para os 
bons resultados da segurança pública, 
em especial, da Polícia Civil, mas que 
ao final da carreira têm os direitos atro-
pelados, frustração total com o Governo 
que se diz amigo da segurança pública, 
que inclusive é a pasta que até agora lhe 
conferiu maior governabilidade.

No ano corrente, após o fim dos 

embargos opostos pelas emendas, as 
entidades fizeram pedidos formais so-
licitando, de imediato, as progressões 
para esses cargos, mas até o momento 
o governo ainda não atendeu as nossas 
reivindicações.

Estamos acompanhando de 
perto e cobrando dos responsáveis 
celeridade no processo para que esses 
policiais civis tenham, enfim, o devido 
reconhecimento em suas carreiras po-
liciais. Que o Governo atual reconheça 
o direito de cada policial e autorize o 
mais rápido possível a merecida pro-
gressão em suas carreiras. Até porque, 
quem diz trabalhar sob o manto da 
legalidade não pode ser o primeiro a 
descumprir as leis. Não queremos mais 
apenas os discursos, queremos ações 
concretas (resgate de compromissos) 
em favor de uma carreira que perdeu 
muito com as últimas reformas.

“ Estamos 
acompanhando de 

perto e cobrando dos 
responsáveis celeridade 

no processo”
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dade. As entidades reconhecem que é 
um direito do servidor policial que não 
está sendo respeitado e, irão cobrar, 
mais uma vez, a imediata resolução 
desse problema.

Tema REESTRUTURAÇÃO 
DA CARREIRA: como todos 

sabem, é uma luta antiga da catego-
ria. No momento sabemos ser difícil 
evoluir em qualquer projeto de re-
estruturação, mas devemos tentar, 
insistir, pra ver se é possível algum 
acordo com o Governo quanto a me-
lhoria das carreiras que compõem os 
quadros das carreiras da PC-GO. É 
compromisso de todas as entidades, 
em conjunto, elaborar um projeto 
factível e apresentar à pasta, visando 
iniciar um processo oficial de rees-
truturação das carreiras. A categoria 
deliberou favoravelmente à apresen-
tação de referido projeto.

2

3 4

RESULTADO DAS DELIBERAÇÕES DA 
ASSEMBLEIA GERAL CONJUNTA

Sobre a APOSENTADORIA 
ESPECIAL, que garantiria a 

INTEGRALIDADE E PARIDADE, 
depois de mais de um ano construindo 
uma minuta de lei (DGPC, ENTIDA-
DES E DEMAIS ORGÃOS DO GOVER-
NO), mesmo após haver superado os 
entraves junto aos órgãos do Governo, 
o projeto foi para a Assembleia Legis-
lativa (ALEGO), para nossa surpresa, 
mesmo havendo o COMPROMISSO do 
Governador de que iria resolver a situ-
ação, projeto não foi se quer lido em 
plenário.  Continuaremos insistindo na 
legalização da aposentadoria especial 
do policial civil. Acreditamos em uma 
frase dita várias vezes pelo próprio 
Governador, “que é um homem de 
palavra”. Então, estamos pedindo ao 
mesmo que resgate o compromisso fir-
mado com a Polícia Civil de Goiás, em 
2019, na época em que discutíamos a 
reforma da previdência.  A deliberação 
sobre este tema é que devemos conti-
nuar insistindo junto ao Governador 
para que honre sua palavra e deter-
mine ao Líder do Governo na ALEGO 
que dê início ao trâmite do processo 
legislativo.

Sobre a DATA BASE: A res-
posta que obtivemos do Governo 

é que não irá pagá-la aos servidores, 
com isso, estaremos chegando a quatro 
anos sem a devida reposição salarial 
(não é aumento, é apenas a correção 
das perdas sofridas com a escalada da 
inflação). A assembleia decidiu que 
cabe as entidades buscar o melhor 
caminho. Se não for possível resolver 
a situação via negociação no âmbito 

1

Presidente da UGOPOCI, José Virgílio, esclarece dúvidas durante
 assembleia conjunta com o SINPOL, APPEGO e ASPPAP, realizada dia 

13 de outubro de 2021 no Clube dos Policiais Civis (SINPOL)

PERDAS SALARIAIS

administrativo, que as entidades que 
não ajuizaram ações ficam autorizadas 
a buscar a via judicial para fazer valer 
o direito de seus associados. 

Acerca das PROGRESSÕES: 
Informamos que desde as emen-

das estadual 54 e 55/17, as progressões 
estavam suspensas, o prazo de suspen-
são terminou em junho/21, assim, a 
partir de julho seria possível fazer as 
progressões. As entidades fizeram o pe-
dido de progressão imediatamente (ju-
lho e agosto/21). O pedido do SINPOL 
gerou processo nº 202100007052593 
(DEMAIS PROCESSOS “da UGOPOCI 
e APPEGO” APENSADOS A ELE). 
Em regra a PGE reconheceu o direito 
à progressão. A SEAD pediu novas 
INFORMAÇÕES junto à DGPC, sobre 
a lista de servidores que deveriam ser 
progredidos, o que gerou demora na 
tramitação, estamos cobrando celeri-
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GRILAGEM DE TERRAS: PC PRENDE MANDANTE
 DE HOMICÍDIOS EM ALTO PARAÍSO

A Polícia Civil, por meio da 
Delegacia de Polícia (DP) de 
Alto Paraíso, com apoio das 

unidades policiais da 11ª DRP, cum-
priu, no dia 5 de outubro de 2021, 
dois mandados de busca e apreensão 
e um mandado de prisão preventiva 
em desfavor de um investigado pelos 
crimes de duplo homicídio qualificado.

O suposto autor está sendo in-
vestigado desde 2020, quando ocorreu 
o homicídio da primeira vítima, que 
levou dois tiros pelas costas e veio a 
óbito de imediato. Na ocasião os dois 
executores foram presos e atualmente 
aguardam o julgamento pelo tribunal 
do júri. Contudo, à época, os motivos do 
crime não tinham sido esclarecidos, de 
modo que a Polícia Civil seguiu com as 
investigações. Chegando perto da data 
do julgamento pelo tribunal do júri, um 

dos executores levou cerca de 6 tiros, 
como forma de queima de arquivo.

Com diligências próprias, a Polí-
cia Civil chegou até o autor, que se uti-
lizava do mesmo modus operandi para 
a execução dos crimes: ele contratava 
executores e, como forma de queima de 
arquivo, contratava novos executores 
para matar os primeiros executores. O 

preço pago por cada vítima era cerca 
de R$ 7 mil. 

Os motivos do crime, por sua 
vez, finalmente restaram esclarecidos. 
O autor realizava grilagem das terras 
de uma fazenda da região, onde atua 
como gerente. Toda a fazenda está 
sendo vendida sem o conhecimento 
do proprietário.

O suposto mandante dos homicídios está sendo investigado desde 2020, 
quando ocorreu o primeiro crime
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Geraldo Rodrigues Pereira

Após mais de dois anos de 
construção, a Diretoria da 
UGOPOCI termina uma im-

portante obra social que vai beneficiar 
seus mais de dois mil associados, o 
Complexo de Lazer Joaquim Gonçal-
ves Ferreira, conhecido pelo nome de 
“Chácara Tio Patinhas”. O complexo, 
que conta com parque aquático, área 
esportiva, ranchão, bar, quiosques e 
hotel de Trânsito, está localizado no 
Jardim Presidente, em Goiânia, em 
área própria da União Goiana dos 
Policiais Civis.

Voltando um pouco no tempo, 
precisamente em meados de 2019, o 
terreno estava tomado pelo mato. A 
antiga piscina e demais construções 
estavam em ruínas. A casa da sede ain-
da existia, porém bastante danificada, 
servindo como abrigo para usuários 
de droga. 

A reconstrução da chácara foi 
uma das promessas de campanha da 
atual Diretoria da UGOPOCI, que não 
mediu esforços e seguiu em frente no 
projeto. Graças ao empenho de toda 
a Diretoria e também economizando 
cada centavo, a UGOPOCI, com apoio 
dos associados, levou adiante a recons-
trução do nosso patrimônio.

De início fizemos a construção 
do muro, fizemos a calçada, reforma-

TERMINAM AS OBRAS DO 
COMPLEXO DE LAZER DA UGOPOCI – 

CHÁCARA TIO PATINHAS
COM PARQUE AQUÁTICO, ÁREA ESPORTIVA, RANCHÃO, BAR, QUIOSQUES E HOTEL DE 
TRÂNSITO, COMPLEXO DEVERÁ SER INAUGURADO EM JANEIRO

PATRIMÔNIO

mos a casa da sede, que hoje abriga a 
moradia do caseiro e a parte adminis-
trativa.

Já construímos toda a área es-
portiva, composta de duas quadras de 
areia, campo soçaite e um lindo salão 
gourmet, para aquela resenha depois 
dos jogos.

Aproveitamos ainda o espaço e 
construímos o nosso Hotel de Trânsito, 
que já beneficia o associado que vem 
do interior e precisa de acomodações. 
Antes, esse serviço era prestado com 
aluguel de hotel particular.

Outra obra de vulto no comple-
xo é o Ranchão de Eventos, idealizado 

para abrigar até 300 pessoas. Ali 
fizemos uma cozinha semi-industrial 
com todo mobiliário eletroeletrônico 
necessário para fazer aquela deliciosa 
comida. Nas adjacências também fo-
ram construídos seis pequenos quios-
ques para uso mais restrito. 

Dando continuidade na nossa 
escalada de construção, finalizamos 
recentemente o Parque Aquático, 
com uma piscina semiolímpica e uma 
infantil. Ótimo lugar para refrescar-se 
no calor de Goiânia.

Existem também amplos es-
paços para estacionamentos. Hoje, 
calcula-se que caiba até 200 veículos. 
Toda as estradas internas de circulação 
foram pavimentadas. 

A obra será apresentada a todos 
os membros da direção ainda neste ano 
e deverá ser inaugurada na primeira 
quinzena de janeiro de 2022.

A atual Diretoria está preser-
vando e aumentando o patrimônio 
da UGOPOCI sem deixar de lado 
outras demandas no âmbito jurídico 
e social.

Essa é a UGOPOCI QUE QUE-
REMOS, trabalhando com amor, dedi-
cação, austeridade e respeito, sempre 
visando o melhor para a entidade e 
seus honrosos associados.

Geraldo Rodrigues Pereira, diretor 
administrativo da UGOPOCI

A atual Diretoria da UGOPOCI recebeu 
a chácara em ruínas, com o terreno 
tomado pelo mato, e, em dois anos, 

entrega a obra
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A UGOPOCI conseguiu uma 
vitória na Justiça em favor de seus 
associados que tinham sido prejudica-
dos com decisão do Estado de Goiás, 
por meio da Secretaria de Segurança 
Pública, que forçou a aposentadoria 
compulsória aos 65 anos, causando 
perdas de até 50% do salário que rece-
biam à época. Acatando orientação da 
Procuradoria Geral do Estado (PGE), 
o secretário de Segurança Pública de-
terminou a aposentação compulsória 
dos policiais civis que completaram 
65 anos entre 16 de maio de 2014 e 3 
de dezembro de 2015, por entender 
vigente nesse período de tempo, a Lei 
Complementar federal 144/2014, revo-
gada pela Lei Complementar 152/2015.

Todavia a Lei Complementar 
Federal nº 152, que revogou a Lei 
Complementar Federal nº 144/2014 
(que estabeleceu a aposentadoria aos 65 
anos), ampliou o prazo da aposentado-
ria compulsória de 70 para 75 anos para 
todos os servidores titulares de cargos 
efetivos dos Estados, em atendimento 
a Emenda Constitucional 88/20215.

Diante da situação, a UGOPOCI, 
através o escritório Jurilex Advocacia, 
que atende algumas das demandas dos 
associados da entidade, entrou com 

Mandado de Segurança contra os atos 
decisórios que tinham determinado a 
aposentadoria de seus associados aos 
65 anos.

Na decisão, a desembargadora 
Beatriz Figueiredo Franco observa que 
“como relatado, trata-se de reexame 
necessário da sentença concessiva da 
segurança impetrada por União Goia-
na dos Policiais Civis (UGOPOCI) con-
tra ato na iminência de ser praticado 
pelo Presidente da Goiás Previdência 
(GOIASPREV), consubstanciado na 
adoção de medidas tendentes a pro-
mover a aposentação compulsória 
de servidores públicos policiais que 
completaram 65 (sessenta e cinco) 
anos entre 16 de maio de 2014 e 3 de 
dezembro de 2015, por entender vigen-
te nesse período de tempo, nos moldes 

ATENDENDO AÇÃO DA UGOPOCI, TJGO 
GARANTE A ASSOCIADOS DIREITO DE TRABALHAR 

ATÉ 75 ANOS DE IDADE
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA APLICADA AOS 65 ANOS CAUSOU PERDAS DE ATÉ 
50% DO SALÁRIO QUE OS SERVIDORES RECEBIAM À ÉPOCA

do parecer emitido pela Procuradoria-
-Geral do Estado, a Lei Complementar 
federal 144/2014, revogada pela Lei 
Complementar 152/2015.”

Desta forma, foi confirmando o 
mérito da liminar concedida em man-
dado de segurança, conforme decisão 
do Tribunal de Justiça, deferindo o 
pedido em favor dos associados da 
entidade, de modo a proibir qualquer 
ato do Estado (GOIASPREV) na apo-
sentadoria compulsória dos policiais 
civis antes dos 75 anos de idade.

Agradecemos a Deus, ao Escri-
tório Jurilex e Assessoria Jurídica da 
UGOPOCI pelo empenho, e o Poder 
Judiciário, primeiro por fazer valer a 
Constituição Federal (justiça), segun-
do, pela celeridade que decidiu em 
razão da urgência que o caso ensejou.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
RECONHECE CONSTITUCIONALIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR 59/06

Após uma longa luta e mobiliza-
ção da categoria, que se iniciou 
antes mesmo das reformas 

da Previdência (federal e estadual), 
a UGOPOCI informa a seus associa-
dos que a GOIASPREV irá conceder 
a aposentadoria COM PARIDADE E 
INTEGRALIDADE a todos os policiais 
civis que implementaram os requisitos 
até 30/12/2019 de acordo com a LEI 
COMPLEMENTAR Nº 59, DE 13 DE 
NOVEMBRO 2006. 

Isto porque a Procuradoria 
Geral do Estado mudou seu enten-
dimento a respeito do assunto, que 
foi consolidado no DESPACHO Nº 
1401/2021 – GAB/PGE, que apro-
vou parecer da Gerência de Análise 
de Aposentadoria (Parecer GEAP nº 
1471/2021) que manifestou-se favora-
velmente ao pedido de aposentadoria 
especial de policial civil, com funda-
mento no art. 2º da Lei Complementar 
nº 59/2006, porquanto preenchidos 
os correspondentes requisitos legais. 
Este foi o primeiro caso concreto apre-
ciado após a revisão de entendimento 
da PGE quanto ao tema.

Destacamos que a atual 
diretoria da UGOPOCI não 
mediu esforços para buscar 
solução satisfatória em relação 
às aposentadorias dos Policiais 
Civis MANTENDO PARIDADE 
E INTEGRALIDADE. Entre as 
ações, encaminhamos ofício ao 
Presidente da República, em no-
vembro de 2020, solicitando que 
fosse encaminhado pelo Palácio 
do Planalto, projeto de lei regu-
lamentando a aposentadoria dos 

policiais civis da União, nos termos do 
Despacho do Presidente que reconhece 
a aposentadoria desses profissionais 
com integralidade (último salário) e 
paridade (revisão na mesma época e 
índice aplicado aos mesmos cargos em 
atividade) para quem ingressou nas 
carreiras até a data de início da vigên-
cia da Emenda Constitucional 103/19 
(Reforma da Previdência) Que gerou 
o processo nº 14021172904202054 e 
reuniões virtual com o membros do 
Ministério da Economia. Também 
mobilizamos políticos com trânsito 
no Governo federal, como o deputado 
federal João Campos, para defender os 
direitos do policial civil.

Aqui no Estado de Goiás, tam-
bém em 2020, encaminhamos ofício ao 
Governador solicitando ao mesmo que 
determinasse à PGE acatar o Despacho 
do Presidente da República, para asse-
gurar às forças policiais civis o mesmo 
tratamento dado às forças de segurança 
civis da União.  Nosso pedido gerou o 
processo nº 202018037005040. Con-
tudo, no Despacho 65/21 do GAB DA 

PGE, respondendo ao Delegado Geral 
que solicitava a aplicação do Parecer 
da AGU, que gerou o Despacho Presi-
dencial, reconhecendo a integralidade 
e paridade dos policiais civis da União 
(Polícia Federal, Polícia Rodoviária 
Federal, Polícia Ferroviária Federal, 
Polícia Penal, Agente socioeducativo 
e PC do Distrito Federal) foi negada 
a paridade e integralidade. Só agora, 
com o DESPACHO Nº 1401/2021, do 
Gabinete da Procuradoria Geral do 
Estado, fica restabelecida a garantia 
da paridade e integralidade ao policial 
civil no momento da aposentadoria.

Nossos agradecimentos à Dire-
toria Geral da Polícia Civil, pela indis-
pensável ajuda e parceria na resolução 
parcial desta demanda.

Veja a seguir, na íntegra, o Des-
pacho favorável à aposentadoria espe-
cial do policial civil do estado de Goiás:
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no exercício de sua competência legislava concorrente (art. 24, XII, da CF), podem legislar sobre a

aposentadoria especial de seus respecvos servidores, nos termos do art. 40, § 4º, da Constuição Federal, e

que os “requisitos e critérios diferenciados” passíveis de serem adotados pelo legislador alcançam o

estabelecimento de regras específicas de cálculo e reajuste dos proventos, no que se inclui a previsão de

integralidade e paridade de proventos1.
 

5. No voto condutor do acórdão, o Min. Alexandre de Moraes, designado Redator, registrou

que a Lei Complementar federal nº 51/85 confere direito à integralidade de proventos, e que a paridade, na

aposentadoria especial do policial civil da União, está garanda na Lei federal nº 4.878/65.
 

6. Esse entendimento é perfilhado pela Advocacia-Geral da União, conforme Parecer nº JL-

04, aprovado pelo Presidente da República2. 

7. Nesse contexto, ancorado no precedente firmado pela Corte Constucional (ADI nº

5403), o Despacho GAB nº 1029/2021 (202100007046143) reviu o entendimento até então prevalecente

nesta Casa, para reconhecer a constucionalidade do art. 2º da Lei Complementar estadual nº 59/2006, que

espulou integralidade e paridade aos proventos de servidor que tenha ingressado na carreira policial civil

antes da vigência da Emenda Constucional nº 41/2003. Isso porque, mesmo que a legislação federal de

regência (Lei Complementar federal nº 51/85) não vesse previsto as garanas da paridade e integralidade,

conforme a interpretação que sempre prevaleceu nesta Casa, não se pode afastar a competência legislava

do Estado de Goiás para o estabelecimento dessas garanas aos policiais civis, no período anterior à Emenda

Constucional nº 103/2019. Ora, se omissão havia na legislação federal, aberta estava a competência

supleva do Estado, nos moldes do art. 24, XII, §§ 2º e 3º, da Constuição Federal. Noutro viés, a prevalecer

o entendimento de que a legislação federal alberga tais garanas, conforme interpretação adotada no

âmbito da AGU e no STF (ADI nº 5403), a legislação estadual não estaria desconforme à lei nacional de

normas gerais.

 

8. Ante o exposto, aprovo o Parecer GEAP nº 1471/2021 (000022452249), porquanto em

consonância com o entendimento firmado por esta Casa no Despacho referencial nº 1029/2021-GAB

(processo nº 202100007046143), e, por conseguinte, oriento pela viabilidade jurídica do pleito de

aposentadoria especial formulado pelo policial civil, com fundamento no art. 2º da Lei Complementar

estadual nº 59/2006.
 

9. Matéria orientada, os autos devem retornar à Goiás Previdência, via Gerência de

Análise de Aposentadoria, que, doravante, deverá orientar administravamente a matéria em feitos

semelhantes, perfilhando as diretrizes do referido despacho referencial (art. 2º da Portaria nº 170-

GAB/2020- PGE3, por analogia). O interessado deverá ser cienficado do que for decidido (Lei estadual nº

13.800/2001).

 

10. Comunique-se ao representante do Centro de Estudos Jurídicos (art. 6º, § 2º, da

Portaria nº 127/2018-GAB, desta Procuradoria-Geral). 
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ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE
 
 

PROCESSO: 201900007076951

INTERESSADO: WZAIGUE MAGNO OLIVEIRA

ASSUNTO: APOSENTADORIA.

 DESPACHO Nº 1401/2021 - GAB

 

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. LEI

COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 59/2006. CONSTITUCIONALIDADE. ADI

Nº 5403. REVISÃO DE ENTENDIMENTO DA CASA. DESPACHO REFERENCIAL Nº

1029/2021-GAB. DEFERIMENTO.

 
1. Cuida-se de pedido de aposentadoria especial formulado pelo interessado acima

idenficado, tular do cargo de Agente de Polícia de Classe Especial, do quadro de pessoal da Polícia Civil da

Secretaria de Estado da Segurança Pública, com fundamento no art. 40, § 4º, II, da Constuição Federal (com

redação anterior à EC nº 103/2019), c/c art. 2º da Lei Complementar estadual nº 59/2006, com a garana de

integralidade de proventos e a paridade remuneratória.

 

2. A Gerência de Análise de Aposentadoria, por meio do Parecer GEAP nº 1471/2021

(000022452249), e na esteira da orientação referencial exarada no Despacho GAB nº 1029/2021

(202100007046143), manifestou-se favoravelmente ao pedido de aposentadoria, com fundamento no

art. 2º da Lei Complementar nº 59/2006, porquanto preenchidos os correspondentes requisitos legais.

Entretanto, por se tratar do primeiro caso concreto apreciado após a revisão de entendimento da Casa

quanto ao tema, deixou de conferir ao feito a tramitação abreviada de que cuida o art. 79, II, da Lei

Complementar estadual nº 161/2020, submetendo o opinavo à apreciação superior desta Procuradoria-

Geral.
 

3. É o relato do essencial.

 

4. Como bem evidenciado nos itens 6 a 13 do opinavo, o entendimento da Casa a respeito

do tema foi recentemente revisitado, nos termos do Despacho GAB nº 1029/2021 (202100007046143), na

esteira da decisão vinculante, já transitada em julgado, proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos

da Ação Direta de Inconstucionalidade nº 5403, na qual fixada a tese de que os Estados e o Distrito Federal,
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Importa informar que junto 
com as demais entidades e DGPC, des-
de o início de 2020 estamos tentando 
resolver a situação quanto a aposen-
tadoria com INTERGRALIDADE E 

isso acontecer, fica mais difícil, porque 
dependeríamos de muita boa vontade 
do Governo/Casa Civil reenviar o ofício 
mensagem para que a minuta pudesse 
ser votada ainda este ano. 

Por fim, estamos tentando en-
contrar uma saída junto aos outros 
interessados para que nosso projeto de 
lei possa ser votado nos termos em que 
o governo enviou para a Assembleia 
Legislativa – GO. 

Vamos continuar a luta, é uma 
questão de justiça o reconhecimento 
do direito à integralidade e paridade 
para os policiais que já haviam in-
gressado na carreira antes da vigência 
da Emenda Constitucional (federal) 
103/19 ou Emenda Constitucional 
(estadual) 65/19.
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Juliana Pereira Diniz Prudente

Procuradora-Geral do Estado

 

 

1 Ementa: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SERVIDORES DO SISTEMA

PENITENCIÁRIO E DO INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CARREIRAS

INTEGRANTES DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES DE RISCO. COMPETÊNCIA

CONCORRENTE DOS ESTADOS. POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE REQUISITOS E CRITÉRIOS DE CÁLCULO

DIFERENCIADOS PARA CATEGORIAS FUNCIONAIS QUE SE SUJEITAM A CONDIÇÕES ESPECIAIS DE SERVIÇO.

INTEGRALIDADE E PARIDADE DE PROVENTOS. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Os Estados e o

Distrito Federal, no exercício de sua competência legislava concorrente (art. 24, XII, da CF), podem

disciplinar sobre a aposentadoria especial de seus respecvos servidores, inclusive no tocante à idenficação

das categorias funcionais sujeitas às condições especiais de trabalho referidas no art. 40,§ 4º, da CF. 2. Os

“requisitos e critérios diferenciados” passíveis de serem adotados pelo legislador alcançam o estabelecimento

de regras específicas de cálculo e reajuste dos proventos, no que se inclui a previsão de integralidade e

paridade de proventos. 3. As carreiras funcionais integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Lei

federal 13.675/2018) têm o risco e a periculosidade como aspecto inerente de suas avidades.

Precedentes:ARE 654.432, Rel. Min. EDSON FACHIN, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Tribunal Pleno, julgado em 5/4/2017; e RE 846.854/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, redator para o acórdão Min.

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 1º/8/2017. 4. Ação Direta julgada improcedente. (ADI

5403, Relator(a): LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em

13/10/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-294 DIVULG 16-12-2020 PUBLIC 17-12-2020)

2 Disponível em: hp://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-04-2020.htm

3 Art. 2º Editado o despacho referencial a que alude o inciso I do art. 1º desta Portaria e o § 8º do art. 2º da

Portaria nº 130/2018-GAB, incumbirá aos Procuradores-Chefes de Procuradorias Setoriais a fixação de

orientação administrava conclusiva em consultas, solicitações e medidas correlatas, na esteira da delegação

outorgada pelo art. 5º, II, da Portaria nº 127/2018-GAB, desta Procuradoria-Geral.
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I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
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ASSESSORIA DE GABINETE 

RUA 2 293 Qd.D-02 Lt.20, ESQ. COM A AVENIDA REPÚBLICA DO LÍBANO, ED. REPUBLICA TOWER -

Bairro SETOR OESTE - GOIANIA - GO - CEP 74110-130 - (62)3252-8523.

 

Referência: Processo nº 201900007076951
SEI 000023136519

PARIDADE dos policiais civis que in-
gressaram na carreira antes da vigên-
cia da emenda constitucional 103/19. 
Posso afirmar que é muito trabalhoso 
e desgastante discutir um projeto de lei 
por mais de um ano até chegarmos ao 
ponto em que chegamos, e pior, depois 
de pronto aparecer pessoas para nos 
atrapalhar.

Avançamos bastante no texto 
da minuta que trata do assunto, po-
rém, estamos sofrendo interferência 
de força política (deputados) que 
querem incluir outras categorias em 
nosso projeto de lei (que inclusive já 
estava na ALEGO para ser votado), o 
que a demandaria retornar o processo 
para uma série de outras medidas que 
dizem respeito às outras carreiras. Se 
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ENTORNO DO DF

OPERAÇÃO BUSCA RELAÇÃO DE 
HOMICÍDIOS EM COCALZINHO DE GOIÁS 

COM SAQUES FRAUDULENTOS DO INSS

APolícia Civil de Goiás, por 
intermédio da Delegacia de 
Cocalzinho de Goiás, com apoio 

da Polícia Civil do Distrito Federal 
e Grupo de Repressão a Narcóticos 
(Genarc) de Águas Lindas de Goiás, 
deflagrou no dia 30 de julho de 2021, 
a Operação Fundo do Poço, com o ob-
jetivo de desvendar o homicídio de um 
adolescente e de seu pai e a relação dos 
dois crimes com saques fraudulentos 
de benefício do INSS.

Em 2014, um adolescente que 
morava somente com o pai, Davi Rosa 
de Jesus, foi encontrado morto, dentro 
de uma cisterna, no distrito de Giras-
sol, município de Cocalzinho de Goiás. 
Desde então, o pai havia sumido e era 
o principal suspeito de ter cometido 
o crime. 

Nesse período, várias diligên-
cias foram empreendidas na tenta-
tiva de capturar o até então foragido 
Davi (que teve sua prisão decretada à 
época). Desde de 2014, Davi, supos-
tamente, vinha sacando benefício do 
INSS todo mês, levando a crer que ele 
estava vivo. 

Entretanto, no ano de 2020 
foi encontrada uma ossada humana 
(também dentro de uma cisterna), pos-
teriormente confirmada como sendo 
de Davi Rosa de Jesus. 

APÓS LONGA INVESTIGAÇÃO, POLÍCIA CIVIL, POR INTERMÉDIO DA DELEGACIA 
DE COCALZINHO DE GOIÁS, DEFLAGROU A OPERAÇÃO FUNDO DO POÇO, COM O 
OBJETIVO DE DESVENDAR O HOMICÍDIO DE UM ADOLESCENTE E DE SEU PAI E A 
RELAÇÃO DOS DOIS CRIMES COM SAQUES FRAUDULENTOS DE BENEFÍCIO DO INSS

Com trabalho de inteligência, 
as pessoas responsáveis pelos saques 
do benefício, com o cartão de Davi, 
foram identificadas, sendo cumpridos 
no dia 30 de julho de 2021, mandados 
de busca e apreensão na residência 
e escritório do casal. Foram apreen-
didos telefones celulares e cartão de 
outra pessoa, utilizado para saques 
indevidos. 

Um dos suspeitos confirmou 
que se desfez do cartão de Davi ao 
perceber que não estava mais rece-
bendo o benefício. O casal teve ajuda 
de um morador do distrito de Giras-
sol, que entregou a eles, em 2014, o 
cartão em nome Davi Rosa de Jesus e 
o cartão atual, de terceiro, que estava 
na posse do casal para a realização 
dos saques.

De acordo com o delegado Ra-
phael Barbosa, as investigações pros-
seguirão, a fim de se chegar à autoria 
dos homicídios.

Sede da Delegacia de Polícia de Cocalzinho 
de Goiás, que investiga o caso e, no detalhe, 
o delegado Raphael Barbosa
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  A realização de investimentos 
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